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GABl~ETE: DO f'Rt:FEITO 

Llél ("()~IPl,E~fENT AR~N~ 086 , DE 12 Olé _~IAIOl997. 

DISPÕF. SOBRE ALJER.~ÇÃO DA_REFF.RÊNCT.~ SAl:Ac 
Rl!~L l>E <:.~RG.Q_QlLE i;Sl'E<:!f!C .. ~. 

O PREFEITO 'fl:l\ICIP1\L DE ~10GI GU1\ÇL: 

FAÇO S . .\BER que a Cà111ara Mt1nicipal aprovou e cu sanciono e promulgo 
a seguinte LEI CO,IPJ.F.~IE'l"l"AR: 

Art. 1 '' Fica alterada a referência de venci1ncnto do cargo de 
Motorista de [_)irctoria, constante do Anexo II <la Lei nº 2.78ll, de 26 de .fulho de 1991, na 
seguinte contünnidade: 

·"fotorirta de Diretoria - da Referência ''C-B'' para a Re/erên<:ia ''C-D''. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei Com
plementar correrão por l'.onta de dotações orçamentárias próprias do Hospital Municipal 
'·Dr_ Taba.iara Ramos''. 

Art. J'' Esta l,ei Comple1ncntar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a !"de Fe\'ereiro de 1997. 

Art. 4'' Re\'ogam-se as disposições em contrário. 

Mogi (Juaçu, 12 de Maio de 1997. '·Ano 120'' da Fundação 
do tvfunicipio, en1 09 de Abril de 1877"'. 
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CAVEANHA 
l\.-1LJNICJP ,\ l, 

1"::nca1ninhada à publicação na data supra. 

Anotacao
Lei complementar Numero 86 de 1997


